
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO DO J:SPlRtTO SANTO 

A Câmara Munictpa1 de Barra de São Francisco, Es· 
tado do Espírito Santo , usando de suas atribuiçÕ• 

D E CRETA : -

Artigo lQ. - Os funcionários públicos municipais que houverem compl,i 
tado 05 (cinco) anos de efetivo exercício terão computado, para efeito de 
aposentadoria por invalidez, por tempo de serviço e compulsória, na .fOrI!l8. 

da legislação deste município, o tempo de serviço prestado e:a atividade/, 
vinculada ao regime da Lei Federal nQ . 3. 807 1 de 26/08/60 e legislação co1 
plemanta.r subsequente, desde que sejam atendidds os requesitos das Leis F'J 

derais nQs . 6. 226 de, 14/07/75 e 6.864 de Ol/l.2/80. 

Artigo 2Q . - O tempo de serviço de atividades vinculadas ao regime J 

de PREVIDENCIA SOCIAL URBANA, para os fins previ.atos nesta Lei, será com
provado de acordo com a legislação f ederal pertinente. 

Ar tigo 3g. - Não será admitida a contagem de tempo de serviço em d.Q. 

bro ou em outras condições especiais. 

Artigo ~Q. - t vedada a acumulação do tempo de atividade privada co1 
a de serviço público municipal, quando forem concomitantes. 

Artigo ;12. - Não será contado , para os fins previstos nesta Lei, o 1 

tempo de serviço que já tenha servido de base para a concessão de outra a. 
posentadori.a, por qual.quer sistema. 

Artigo 6Q. - A aposentadoria por tempo de serviço, com aproveitameJ 
to da :contagem rec{pocra, autorizada por esta Lei e pelas Leis Federais n 
6.226/7; e 6 . 861+/801 soménte será concedida ao fancionário deste Municipic 
q11e contar_ou venha completar 3; (trinta e cinco) anos de serviço ressalV] 
das as h,j,péteses expressamente previstas na Constituição Federal da reduçi 
para 3Q (trinta) anss de serviço , se mulher, e para 25 (vinte e cinco) azic -se ex- combatente. 

Parágrafo iin1co - Se a soma dos tempos de serviço W.trapassar os li· 

Conti.nua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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l:imites previstos neste artigo, o excesso não será consideradO para qu.aJ.. 
quer efeito 

Artigo 7ll - As aposentadorias de que trata a presente Lei, r esult91 
tee da contagem recíproca, ser ão concendidaa e pagas pela Municipa1idade 
se o aproveita.lllento for feito por funcionários mun:1cipa1 e pe1a Previden• 
Socia1 Urba.na, na forma daa Leis próprias, se por seguradO da Previdênci1 
Bocia1 Urbana" 

- ' - ~ Paragrafo un:ico - o onus finaneeiro!.decorrente desta Le:i cabera a / 
Prefeitura Mun:icipa1, DOS aproveitamentos fe1 tos pelos Funcionários Mu.n: 

cipai~ e pelos cofres da Previd ência Social Urbana, de acordo com a Lo· 
gis l ação pertinente, nos aproveitamentos feitos por segurados da Previd~ 
eia Socia1 Urbana. 

Artigo 8SI. - • contagem de tempo de Serviço previsto nesta Lei, nãc 
se aplica ás aposentadOriaa Já conced1dadas antes de sua v i gência. 

Artigo 
r evogadas as 

9ll . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publicação , 

- -d1sposiçoes em contrario . 

Sala Benjamim Constant, 30 de abril de l . 985. 

Reg . no livro plÚprio 
data supra. 

Amilton K:>raes - 01'. Adm. 

Mário de Oliveira Dias 

Presidente 
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